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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT.
SUPOSTO ACIDENTE DE TRÂNSITO. AUSÊNCIA DE PROVAS
DO ACONTECIMENTO E DO NEXO CAUSAL COM AS LESÕES.
ARTIGO  373,  INCISO  I,  DO  NCPC.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  IMPROCEDÊNCIA  DA  PRETENSÃO  AUTORAL.
DESPROVIMENTO DO APELO.

- De acordo com a abalizada Jurisprudência, “Para que seja devido
a  cobrança  do  seguro  obrigatório,  necessário  que  a  vítima
comprove,  especificamente,  que  o  dano  sofrido  sobreveio  do
acidente  de  trânsito,  porquanto  a  prova  frágil  sobre  o  nexo  de
causalidade afasta o dever de indenizar”1. No caso, vislumbra-se,
inequivocamente,  que  os  documentos  reputados  aptos,  pelo
recorrente,  para demonstrar  os fatos constitutivos de seu direito,
nada denotam acerca  dos  requisitos  essenciais  à  procedência  do
pleito  de  seguro  DPVAT,  porquanto  não  se  pode  chegar  a  uma
conclusão sólida de que as lesões contidas no documento técnico
tenham  alguma  relação  com  o  suposto  acidente  relatado  pelo
recorrido na peça exordial.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como
partes as acima nominadas.

ACORDA a  4ª  Câmara  Cível  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do
Estado da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator, integrando a decisão a certidão de julgamento de fl. 55.

Relatório

1 TJSC - AC: 84935 SC 2007.008493-5 -Rel. Fernando Carioni -3ª C. de Direito Civil – j. 13/09/2007.



Trata-se de apelação interposta por Antônio Ricardo da Costa  contra
sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação de cobrança de seguro
DPVAT promovida em desfavor da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro S/A..

Na sentença, o magistrado registrou que o seguro DPVAT não tem
cobertura prevista para acidentes envolvendo o veículo pilotado pelo autor (motoneta de
50 cilindradas), já que não esse meio de transporte não integra o sistema DPVAT.

Inconformado, recorre o promovente aduzindo que à satisfação dos
requisitos para pagamento do seguro DPVAT é suficiente a demonstração de morte ou
invalidez permanente decorrente de acidente em veículo automotor de via terrestre, sendo
irrelevante o modelo ou se é licenciado.

Acrescenta  que  está  demonstrado  o  nexo  de  causalidade  entre  o
acidente e as sequelas defendidas na inicial, eis que existe documento policial que noticia o
sinistro, bem como laudo médico que fortalece a prova neste sentido e perícia médica.

Ao final, pugna pelo provimento do recurso para reformar a sentença
e julgar procedente o pedido, condenando o recorrido ao pagamento de indenização no
importe  de  R$  1.687,50  (um  mil  seiscentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  cinquenta  e  sete
centavos), além de honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por cento).

Contrarrazões pugnando pelo desprovimento do recurso, em razão
da ausência de cobertura.

Por  fim,  diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério
Público, deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo
169, §1º, do RITJPB, c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil vigente.

É o relatório

VOTO

Colhe-se dos autos que o promovente ajuizou a demanda sob exame,
objetivando  a  cobrança  do  Seguro  DPVAT,  aduzindo  ter  sido  vítima  de  acidente  de
trânsito, do qual resultaram as lesões descritas na inicial.

A análise dos autos revela que o conjunto documental que instruíra o
feito  não  se  revela  hábil  à  prova  do  nexo  de  causalidade  entre  o  suposto  acidente
automobilístico relatado pela recorrida e a debilidade por ele sofrida.

À  luz  desse  referido  entendimento,  conforme  exposto  na  peça
vestibular, o acidente se deu em 03/11/2013, quando o autor afirma ter perdido o controle
da motoneta e caído ao solo, provocando lesões no ombro direito.



Ocorre, entretanto, que, na época do acontecido, não houve qualquer
registro oficial sobre o fato, tampouco apresentação de prontuário médico ao tempo do
fato tendente a denotar a ocasião das lesões a partir de acidente automobilístico, tendo a
recorrida, tão-só, limitado-se a juntar Certidão de Ocorrência da Delegacia de Polícia Civil
de  Pilões,  datada  de  26  de  junho  de  2014,  a  qual,  ressalve-se,  apenas  faz  prova  das
declarações emitidas pelo noticiante, recorrido, e não dos fatos em si.

Ademais,  o  encaminhamento  do  Hospital  de  Lagoa  de  Dentro
apenas  aponta  o  que  fora  narrado  pelo  autor,  não  havendo  qualquer  menção  à
atendimento no local, que possa demonstrar, efetivamente, que as lesões decorreram de
acidente de trânsito.

Inservível  para  este  fim,  também,  a  avaliação  médica  produzido
durante o mutirão DPVAT, datada de abril de 2016, já que capaz de apontar apenas as
sequelas,  não  as  causas  do  acidente.  Assim,  não  é  possível  estabelecer  o  nexo  de
causalidade entre as lesões apresentados e o suposto sinistro.

Portanto,  vislumbra-se,  inequivocamente,  que  os  documentos
reputados aptos, pelo polo insurgido, para demonstrar os fatos constitutivos de seu direito
nada denotam acerca dos requisitos essenciais à procedência do pleito de seguro DPVAT,
porquanto  não  se  pode  chegar  a  uma conclusão  sólida  de  que  as  lesões  contidas  no
documento  técnico  tenham  alguma  relação  com  o  suposto  acidente  ocorrido  no  dia
03/11/2013,  relatado  pelo  recorrido  na  peça  exordial.  Sobre  o  tema,  confiram-se  os
julgados:

“Indenização.  Seguro  DPVAT.  Acidente.  Invalidez.  Nexo  de
causalidade.  Não  comprovação.  Provimento  do  apelo.Não  restando
comprovado  o  nexo  de  causalidade  entre  o  acidente  relatado  pela
vítima  e  a  debilidade  apresentada,  forçosa  é  a  improcedência  do
pedido”.2

“Para que seja devido a cobrança do seguro obrigatório,  necessário
que a vítima comprove, especificamente, que o dano sofrido sobreveio
do  acidente  de  trânsito,  porquanto  a  prova  frágil  sobre  o  nexo  de
causalidade  afasta  o  dever  de  indenizar.  Inexiste  cerceamento  de
defesa  pelo  julgamento antecipado da lide  (artigo 330,  inciso  I,  do
Código  de  Processo  Civil),  se  o  Magistrado  colheu  dos  autos
elementos suficientes para formar seu convencimento. Ademais, cabe
ao juiz, ao analisar cada caso, decidir sobre a necessidade ou não da
produção das provas”.3 

“SEGURO  OBRIGATÓRIO  (DPVAT)  INDENIZAÇÃO  POR
DESPESAS  MÉDICAS  DECORRENTES  DE  ACIDENTE  DE

2 TJPB – AC nº 078.2005.000328-0/001 – Rel. Des. Manoel Soares Monteiro – 1ª C. Cível – 16/08/2007.
3 TJSC - AC: 84935 SC 2007.008493-5 -Rel. Fernando Carioni -3ª C. de Direito Civil – j. 13/09/2007.



TRÂNSITO  AÇÃO  DE  COBRANÇA  AJUIZADA  POR
CESSIONÁRIA  DO  DIREITO  AO  REEMBOLSO  AUTORA  QUE
NÃO  COMPROVOU  O  NEXO  CAUSAL  ENTRE  AS  LESÕES
SOFRIDAS  PELAS  VÍTIMAS  ATENDIDAS  E  OS  ALEGADOS
ACIDENTES DE TRÂNSITO BOLETIM DE OCORRÊNCIA MEIO
DE  PROVA  PREFERENCIAL  NÃO  PRODUZIDO  PELA  AUTORA
SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA  MANTIDA.  -  Recurso
desprovido”.4

A solução do litígio passa, pois, pela teoria da distribuição do ônus
da prova, insculpida no art.  373, do CPC, que estabelece competir ao autor o ônus da
prova dos fatos constitutivos de seu direito,  e ao réu,  o ônus de provar qualquer fato
modificativo, extintivo ou impeditivo do direito do autor.

Conferindo  supedâneo  ao  raciocínio  em  perfil,  frise-se  que,  nos
termos do art. 373, II, do novel CPC,  “O ônus da prova incumbe: […] ao réu, quanto à
existência  de  fato  impeditivo,  modificativo  ou extintivo  do  direito  do  autor”.  Logo,
vislumbra-se que a questão há de ser decidida com base na teoria do ônus da prova que,
como se sabe, prescreve competir ao autor o ônus da prova dos fatos constitutivos de seu
direito e, ao réu, o ônus de provar qualquer fato desconstitutivo do direito do autor. Esta é,
inclusive, a lição de Humberto Theodoro Júnior5: 

“No  processo  civil,  onde  quase  sempre  predomina  o  princípio
dispositivo, que entrega a sorte da causa à diligência ou interesse da
parte,  assume especial  relevância  a  questão  pertinente  ao  ônus  da
prova”. 

Com efeito, frise-se que referido ônus consiste na conduta exigida da
parte para que a verdade dos fatos por ela arrolados seja admitida pelo juiz. Não há um
dever de provar, nem à parte contrária assiste o direito de exigir a prova do adversário. Há
um simples ônus, de modo que o litigante assume o risco de perder a causa se não provar
os  fatos  alegados  e  do  qual  depende  a  existência  do  direito  subjetivo  que  pretende
resguardar  através  da  tutela  jurisdicional.  Isto  porque,  segundo  máxima  antiga,  fato
alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente.

No dizer de Kisch, outrossim, o ônus da prova vem a ser, portanto, a
“necessidade  de  provar  para  vencer  a  causa,  de  sorte  que  nela  se  pode  ver  uma
imposição e uma sanção de ordem processual”.6

Desta feita, não subsistem dúvidas de que os documentos trazidos
pelo autor, tido como aptos à comprovação da relação de causalidade entre o acidente e a
invalidez arguida, não se prestam para tal fim, já que não se sabe se o acidente de trânsito,
de fato, ocorreu, nem sequer, se as lesões decorreram daquele.

4 TJSP - APL: 9204523402008826 SP 9204523-40.2008.8.26.0000 – Rel. Edgard Rosa -  j. 09/05/2012 - DJ 12/05/2012.
5 in Curso de Direito Processual Civil, Vol. I, 18ª  ed., Forense, 1999, p. 421.
6 apud, Kisch, p. 421.



Isto posto, diante do acervo probatório insuficiente, nego provimento
ao recurso, mantendo a decisão recorrida. É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu,  por unanimidade, negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator.

 Presidiu a Sessão Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
Participaram do julgamento, os Exmos. Des. João Alves da Silva (relator), Des. Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho e Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente ao julgamento o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador de
Justiça.

Sala de Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 15 de fevereiro de 2018.

João Pessoa, 15 de fevereiro de 2018.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


